
 

  

 
 
 
MOÇÃO Nº 010/2018              Em, 22 de Fevereiro de 2018. 
 

VOTO DE PESAR 
 

A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, dispensada as 

formalidades regimentais e por proposta de todos os Edis, manifesta Voto de Pesar 

pelo falecimento da Senhora VALDÉCIA MARIA DANTAS, mais conhecida como 

VALDÉCIA DE VALDEMAR CALANGO, ocorrido no dia 21 de Fevereiro de 2018. 

 

Inspira-nos, nesta nossa emocionada e tão sentida iniciativa, consolar a 

família enlutada pela passagem da nossa amiga VALDÉCIA, que desde já, temos a 

certeza que a virtude da companheira será sempre muito sentida. 

 Carnaúba dos Dantas se despede de VALDÉCIA. Mãe de família, prestativa, 

batalhadora, uma mulher de grande caráter, hábitos simples e de coração generoso, 

foi aquela pessoa que podemos dizer de modelo, que irá com certeza inspirar 

aqueles com quem conviveu. E este é um grande consolo, porque ela estará sempre 

viva na memória dos seus.  

“João 5.24 - Na verdade, vos digo que quem ouve a minha palavra, e crê 

naquele que me enviou, tem a vida eterna, e não entrará em condenação, mas 

passou da morte para a vida”. 

Que seja dado conhecimento, através de cópia, aos familiares enlutados, da 

presente Moção de Pesar. 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal 

de Carnaúba dos Dantas/RN, em 22 de Fevereiro de 2018. 

 

_____________________________________ 
JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS 

Presidente 

 


